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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA.

A empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA, estabelecida na BR 277 KM

573, FAZ SÃO DOMINGOS, Cascavel, Paraná, inscrita sob CNPJ nº 07.911.409/0001-09, neste ato representada

por DIONATAN JUNIOR SPIGOSSO, Eng. Ambiental e procurador, portador do RG n.º RG: 9.833.581-1 SSP/PRe
CPF: n.º 063.152.899-75, residente na Rua Mato Grosso, 613, São Cristóvão, Cascavel, Paraná, MANIFESTAR

INTERESSE EM ADITIVO CONTRATUAL, do contrato n.º 10/2020por mais 12 (doze) meses, com reajuste de

preço, conforme previsto na CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAE VIGENCIA.

DO INDICE DE REAJUSTE

Solicitamos ao presente município utilizar para efeitos de reajuste de valores do presente aditivoo índice

de reajuste pelo INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

DO PEDIDO

Vimos cordialmente solicitar ao município, reajuste mínimo pelo INPC. Neste ano vimos os custos

saltarem assustadoramente em todos os setores da produção, insumos e serviços, estreitando margens e

aumentando muito as despesas.

Sem mais para o momento nos despedimos com cordiais cumprimentos, e aguardamos a manifestação

do presente. Sem mais para o momento nos despedimos com cordiais cumprimentos, e aguardamos a

manifestação do presente.

Cascavel/PR, 05 de Junho de 2024.



Ê Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranágocnmaccoreuto

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 25 de junho de 2024.

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Visto que o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 10, originado da

licitação modalidade Pregão, forma Presencial, nº 01/2020, os quais tem como objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO

ÂMBITO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁestá com sua vigência expirando no dia

29/06/2024
A empresa prestadora dos serviços nos encaminhou uma solicitação de elaboração de

termo aditivo de prorrogação de prazo pelo período de 07 (sete) meses, uma vez que este é o

tempo máximo queo contrato aindapode ser prorrogado tendo em vistaolimite máximo de 60

(Sessenta) meses autorizados pela Lei 8.666/93.

Informamos ainda que deverá ser aplicado o reajuste de preços conforme solicitado,

com base na soma do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), dos últimos 12 meses,
no percentual de 3,34%, conforme segue:

VALOR PERCENTUAL DE VALOR
QUANTIDADE | UNIDADE

ANTERIOR AUMENTO ATUALIZADO

770 Ton. R$223,59 334% R$231,06

Para tanto, solicitamos a Vossa competente autorização para darmos prosseguimento
na elaboração de termo aditivo, onde os valores contratuais serão representados da seguinte
forma:

VALOR CONTRATO
|Nº CONTRATO VALOR CONTRATO|VALOR ADITIVO

ATUALIZADO

10/2020 R$ 1.158.458,40 R$ 177.916,20 R$ 1.336.374,60
J
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A somado aditivo compreende a importância de R$ $ 177.916,20 (Cento e setenta e

sete mil novecentos e dezesseis reais e vinte centavos), valor este que deverá ser suportado com

recursos próprios do Município.

Denota-se que osserviços são de extrema importância para que possamos manter a

limpeza urbana, bem comoa coleta dos materiais no interior, atendendo dessa forma amplo

interesse público na execução dos serviços.
Diante de todo o exposto, solicitamos a Vossa competente autorização para darmos

prosseguimentona elaboração do termo aditivo com a prorrogação de vigência pelos prazos

expostos anteriormente.

Respeitosamente,

Secretário Municipal ministração e Planejamento

(baCustomfendas
ALICE CRISTIANE GUIMÁRÃES ZANCHETA
Diretora do Departamento de meio Ambiente
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Sexta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJnº 07.911.409/0001-09

NIRE nº 41205671946

Cristina Grzebieluchas Basso, brasileira, maior, nascida em 30 de
janeiro de 1983, natural de Descanso — SC, viúva, empresária,
residente e domiciliada a Rua Londrina, nº 1877 - Apto 42, Centro,
cidade de Cascavel — PR, CEP 85812-049, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG nº 3.832.906 expedida SESP-SC, inscrita no CPF
sob nº 037.197.499-24; Márcio Roberto Sales, brasileiro, maior,
nascido em 27 de outubro de 1976, natural de Chapecó — SC, solteiro,
empresário, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso- E, nº 1400 —

1º Andar, Bairro Jardim Itália, cidade de Chapecó — SC, CEP 89814-
080, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.126.220-1,
expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF nº 019.348.029-80 e Auto
Posto Paturi Ltda. - ME, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na Rodovia SC 480,nº 310 D, Bairro Rodeio Chato,
cidade de Chapecó — SC, CEP 89801-973, inscrita no CNPJ sob o nº
05.047.230/0001-20 e registrada na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina sob o nº 42203151601 em 03/05/2002, neste ato
representado pelo seu sócio administrador, Marcio Roberto Sales, já
qualificado neste preâmbulo, únicos sócios componentes da
Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome: PARANÁ
AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA., com sede e
foro na Rodovia BR-277, Km 573 - Parte do Lote de Terras Industrial
nº 101-A, da Fazenda São Domingos, cidade de Cascavel - PR, CEP
85818-560, inscrita no CNPJ sob o nº 07.911.409/0001-09, resolvem
por este instrumento particular de Alteração Contratual, modilicar as
cláusulas em vigor de seu Contrato Social, registrado na Junta
Comercial do Paraná sob NIRE nº 41205671946 em 23/03/2006 e
demais alterações contratuais também registradas na Junta Comercial
do Paraná, de acordo comaLei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
com subsídio na Lei 6.404/76 e mediante as cláusulas e condições a
seguir:

Cláusula Primeira: Altera-se e atualiza-se o endereço residencial da sócia Cristina
Grzebieluchas Basso, o qual era: “Rua Londrina, nº 1877 - Apto 42, Centro, cidade de
Cascavel - PR, CEP 85812-049, para a ser: Rua Ascole, nº 521 - Condomínio
Residencial Treviso, Bairro FAG, cidade de Cascavel - PR, CEP 85808-452.

Cláusula Segunda: De acordo com a Alteração Contratual nº 03 da Sociedade Auto Posto
Paluri Ltda a qual foi devidamente registrada em 16/05/2023 tendo data dos efeitos em
12/05/2023 - Arquivamento 20230142630 na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina,
houve a alteração das atividades do objeto social, endereço sede, bem como do nome
empresarial e desta forma a empresa Auto Posto Paturi Ltda, sócia da presente Sociedade
para a ser qualificada como segue:
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Sexta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJnº 07.911.409/0001-09

NIRE nº 41205671946

a) AP PaturiLtda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Mato
Grosso - E, nº 1400-E, Bairro Palmital, cidade de Chapecó - SC, CEP 89814-067,
inscrita no CNPJ sob nº 05.047.230/0001-20 e registrada na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº 4203151601 em 03/05/2002, neste ato
representado pelo seu sócio administrador, Marcio Roberto Sales, já qualificado
neste instrumento.

Cláusula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes do
Contrato Social e demais alterações contratuais, que não colidirem com as disposições do
presente instrumento.

Cláusula Quarta: Em decorrência das alterações contratuais estabelecidas, fica
Consolidado o Contrato Social e demais alterações contratuais, mediante os termos a
seguir:

PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Consolidação do Contrato Social
CNPJnº 07.911.409/0001-09

NIRE nº 41205671946 registrado em 23/03/2006

Cristina Grzebieluchas Basso, brasileira, maior, nascida em 30 de janeiro
de 1983, natural de Descanso — SC, viúva, empresária, residente e
domiciliada a Rua Ascole, nº 521 - Condomínio Residencial Treviso, Bairro
FAG, cidade de Cascavel - PR, CEP 85808-452, portadora da Cédula de
Identidade Civil RG nº 3.832.906 expedida SESP-SC, inscrita no CPF sob nº
037.197.499-24, Márcio Roberto Sales, brasileiro, maior, nascido em 27 de
outubro de 1976, natural de Chapecó—SC, solteiro, empresário, residente e
domiciliado à Rua Mato Grosso - E, nº 1400 — 1º Andar, Bairro Jardim Itália,
cidade de Chapecó — SC, CEP 89814-080, portador da Cédula de Identidade
Civil RG nº 3.126.220-1, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF nº
019.348.029-80 e AP Paturi Ltda, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na Rua Mato Grosso - E, nº 1400-E, Bairro Palmital, cidade de
Chapecó —- SC, CEP 89814-067, inscrita no CNPJ sob nº 05.047.230/0001-20
e registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº
42203151601 em 03/05/2002, neste ato representado pelo seu sócio
administrador, Marcio Roberto Sales, já qualificado neste preâmbulo, únicos
sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada que gira sob o nome
de PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA., com
sede e foro na Rodovia BR 277, Km 573, Parte do Lote de Terras Industrial nº
101-A, da Fazenda São Domingos, cidade de Cascavel - PR, CEP 85818-
560, inscrita no ONPJ sob o nº 07.911.409/0001-09, estabelecem a
Consolidação do Contrato Social, conforme cláusulas e condiçõesa seguir:
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Sexta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJ nº 07.911.409/0001-09

NIREnº 41205671946

Capítulo |
Denominação, Sede, Objeto e Duração.

Cláusula Primeira: A presente Sociedade Empresária Limitada gira sob nome empresarial:
PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBALDE RESÍDUOS LTDA..

Cláusula Segunda: A sociedade tem como sede, foro e endereço, o seguinte logradouro,
Rodovia BR-277—KM 573, Parte do Lote de Terras Industrial nº 101-A, da Fazenda São
Domingos, Cascavel- PR, CEP 85818-560.

Parágrato Único: Os sócios elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Cascavel -
PR, para dirimirem qualquer dúvida e decidir qualquer litígio oriundo do presente contrato.

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objeto social:

a) Tratamento e Disposição Final de Resíduos Não-Perigosos:
compreendido pela gestão global de aterros sanitários, projetos, construção, administração,
operação, manutenção e fiscalização de aterros, operação de depósitos de lixo e aterros
sanitários para disposição de resíduos não-perigosos, o serviço de incineração de lixo, o
despejo de resíduos não-perigosos em locais de disposição controlada ou vazadouros,
triagem e eliminação de resíduos não-perigosos e a eliminação de resíduos não-perigosos
pela combustão ou incineração, com ou sem objetivo de geração de eletricidade, vapor,
cinzas ou subprodutos para posterior aproveitamento.

b)—Tratamento e Disposição Final de Resíduos Perigosos: compreendido
pelo tratamento e a disposição de resíduos perigosos em qualquer estado físico (sólido,
líquido, pastoso, granulado), de resíduos contaminados, incineração e combustão de
resíduos perigosos, resíduos de transição e o serviço de tratamento e eliminação de
resíduos tóxicos.

e)|Transporte Rodoviário de Produtos Não Perigosos: compreendido pelo
serviço de transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional.

d) Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos: compreendido pelo serviço
de transporte rodoviário de produtos considerados perigosos com base no risco que
apresentam tais como: explosivas, gases, inflamáveis, substâncias oxidantes, tóxicas,
infectantes e corrosivas.

e) Atividades de Limpeza: compreendido pelo serviço de varredura, limpeza e
conservação de ruas e logradouros.
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Sexta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJnº 07.911.409/0001-09

NIREnº 41205671946

1 Coleta de Resíduos Não Perigosos: compreendido pelos serviços de coleta
de resíduos não perigosos de origem doméstica, urbanae industrial por meio de lixeiras,
veículos ou caçambas; coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas; serviço de limpeza
urbana; serviço de coleta e remoção de lixo urbano; coleta de materiais recuperáveis, a
coleta e remoção de entulhos e refugos de obras e de demolições.

9)|Coleta de Resíduos Perigosos: compreendido pelo serviço de coleta de
resíduos perigosos em qualquer estado físico (sólido, liquido, pastoso, granulado), sendo
que tais resíduos se caracterizam por conter substâncias ou formulações explosivas,
oxidantes, inflamáveis, tóxicas, irritantes, cancerígenas, corrosivas e infecciosas que sejam
prejudiciais à saúde humana e ao meio ambiente, a coleta de óleo usado de postos de
combustíveis, coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de lixo hospitalar e a coleta de
pilhas e baterias usadas.

h)|Locação de meios de transporte, máquinas e equipamentos, sem
condutor: compreendido pela locação de meiosde transporte terrestre sem condutor, por
período de curta ou longa duração, tais como: caminhões, reboquese semi-reboques.

Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador, exceto
Andaimes

Compra e venda de imóveis próprios: compreendido pela compra e venda de
edifícios residenciais — (apartamentos e casas), não residenciais — (garagens, shopping
centers e salões de exposição), áreas rurais e terrenos.

k) Aluguel de imóveis próprios: compreendido pelo aluguel de imóveis
próprios edifícios residenciais — (apartamentos e casas), não residenciais — (garagens, a
base mensal, shopping centers e salões de exposição), áreas rurais para exploração
agropecuária e pasto e os terrenos.

Cláusula Quarta: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. O início
de suas atividades ocorreu em 01 de maio de 2006.

Capítulo Il

Filiais

Cláusula Quinta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

Cláusula Sexta: A presente sociedade possui 01 (uma) filial, a saber:
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Sexta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJ nº 07.911.409/0001-09

NIREnº 1205671946

a) Filial de número 01 (um), tendo como sede, endereço e foro à Rua Mato
Grosso, 613, Bairro São Cristóvão, Cascavel - PR, CEP 85813-020, criada
somente para fins de escritório através da Segunda Alteração Contratual
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41901240692 em 19/10/2011,
inscrita no CNPJ sob nº 07.911.409/0002-90.

Capítulo
Capital Social

Cláusula Sétima: O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), dividido em 1.200.000 (um milhão e
duzentas mil) quotas sociais de valor unitário de R$ 1,00 (um real), fica assim distribuído
entre os sócios:

Sócios Quotas Vir em R$ % Societário
AP Paturi Lida 780.000 R$ 780.000,00 65%
Cristina Grzebieluchas Basso 120.000 R$ 120.000,00 10%
Márcio Roberto Sales, 300.000 R$ 300.000,00 25%
Total 1.200.000|R$ 1.200.000,00 100 %

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Nona: Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas deverão
manifestar por escrito à sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento,
para que esta exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60
(sessenta) dias, contadosa partir do recebimento da notificação ou em maior prazoa critério
do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

Capítulo IV

Administração

Cláusula Décima: A sociedade será administrada pelos sócios Márcio Roberto Sales e
Cristina Grzebieluchas Basso, individualmente, na qualidade de sócios administradores,
aos quais compete, o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer
pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social,
especialmente à prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBALDE RESÍDUOS LTDA.

Sexta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJnº 07.911.409/0001-09

NIRE nº 41205671946

Cláusula Décima Primeira: Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econômica popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda: Pelo exercício da administração, os sócios administradores,
terão direito a uma retirada mensala título de pró-labore, cujo valor será livremente
convencionado entre eles.

Capítulo v
Exercício Social, Balanço e Contas.

Cláusula Décima Terceira: O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de
cada ano, coincidindo com o ano civil, devendo nesta última data, ser levantado o balanço
geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser distribuídos entre os
mesmosde forma proporcional ou desproporcional à participação no Capital Social.

Cláusula Décima Quarta: O falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e
obrigações do "de cujus” podendo nela fazerem se representar enquanto indiviso o quinhão
respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais.

Cláusula Décima Quinta: Apurados por balanço os haveresdo sócio falecido, serão pagos
em dez prestações mensais sucessivas, vencendo-seaprimeira 60 (sessenta) dias após a
apresentação à sociedade da autorização judicial que permita a formalização completa da
operação, inclusive perante o registro civil.

Parágrafo Único: Fica, entretanto, facultada mediante consenso unânime dos sócios e
herdeiros outras condições de pagamento desde que não afetem a situação econômica
financeira da sociedade.

Cláusula Décima Sexta: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades empresariais.
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PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.

Sexta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social
CNPJnº 07.911.409/0001-09

NIREnº 4120567194

Cláusula Décima Sétima: Os casos omissos ao presente instrumento, serão resolvidos
pelas Leis em vigor.Epor assim terem justos e contratados, os abaixo assinados, lavram, datam e assinam de
forma eletrônica, o presente instrumento em via única, o qual foi redigido de conformidade
com a intenção dos sócios neste ato, que depois de lido, compreendido, se obrigam
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-los em todos os seus termos.

Cascavel- PR, 06 de março de 2024.

Márcio Roberto Sales Cristina Grzebieluchas Basso
Sócio Administrador Sócia Administradora

AP Paturi Lt
Representado por Márcio Roberto Sales
Sócio Quotista
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Certificamos queo ato da empre:
assinado digitalmente por:

ASSINATURA ELETRÔNICA

sa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA. consta

CPFICNPJ Nome

01934802980 MARCIO ROBERTO SALES

og719749924 (CRISTINA GRZEBIELUCHAS BASSO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2024 09:39 s0m nº 20241639808.
PROTOCOLO: 241695008 DE 08/03/2024
CÉDICO DE VERIFICAÇÃO: 12403395740. Cxpy DA SEDE: O7911409000109.
NIRE; 41205671946. COM EFEITOS DO REGISTRO IM: 06/03/2026.
TARARÁ, AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA

LEANDRO NORCOS RAYSEL BISCAIA
secREráRIO-CERaL

dom. empresatacil .pr.gov be



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
RODRIGO TMÓTHEO TASORDA

DISTRIGUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1 ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP ass0s000
FONE. (45) 3326-4479

Cups: co 322 048000116

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 03 dia(s) do mês de maio do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

Oolooooooloro 119º

DAE DEACEDI NES NATHAN
Areado Cordão agua amar ar abs com o Cairo 0Avental o Os do Catraur Págra th



E si(T IAIP pensocnem gemrr
Gomnio Do Evo

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO enraaoasPRO PAAPS SENSATO PENNGS ES VOSSO DOSE DSO SO O IDT AIEA corsa LO renaSroração nao cons a rentes aba aspas
spmpeação vo memoon E
07911 A0aiooo1o PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA.
sorção Eta tonto ómer o
E Rodovia BR-277, SINta sig ECascavel Velho.

E
CascaveipR as 818.560

a smecação vo turesiomerto e tua
Transportadora de cargas em geral e

de
resíduos. PequenoESampsora de mas atopsma

CodUr pda ómes - -
Rodovia BR-277, sn, km 573

Cascavel veio. — cosseipa Bs mass

meme vm ma a commit
—

Humano, — 950 - 268774 72361702

gm tu CET T oms Pmat Bea— —— vtrr rg ComteElort da osgeto santário ETES Reuso no Processo 500 - -
Higlenização do máquinasooqupomanios. EE Reuso no Processo 500 E =

arResos sóuoos

500,00 kg... Aleto Industrial Próprio
200121 - Lâmpadas fuorescanos, de vapor do sódioomercurio a do luz mista 1300unid  Rovtilzação!ocuparação exorma
190814 - Lodo de ouros ratamentos do aiante Industiais não abrangidas om 18 08 13 65.000,00 kg Alaro Industrial Próprio

açoa ao 03aado
1 A prosento LIcaça ol emilda da acordo com o que estabelecem os Artigos8º,Inciso 1 da Rasolução Nº 237/97 - CONAMA, 02º, Incio W da Resolução Nº 085/2008 -

GEMA. 01 da julho de 2008,0autoriaa operação propriamente dita do ampraencimant o atvidado, davondo sor obsarvadosrigorosamonto, duran sun operação, 5 tens
abalo Íados, bem como euros avantual, constantas do fases antariras o canciamarto ambirta
2,Àpresente licença auloiza a operação da alvidado Transportadora de rasíduos perigosos (classe1 é não perigosos (classe 1) davendo ser observado o Plano da
Atondimanto Emorgoncial aprosentado polo requerente, sendo ônus da Emprasa a aplcablidada do mosmo em caso do acidant,

3,Aconcossão desta Icença não impedirá exigências futuras, decorentos do avanço tecnológico ou da modiicação das condições ambientais, conforma Decrato Estadual
BSS Ago 7º, 62
4, É lerminartoment protida a queimaa céu aber do qualquer too do rato
5,0% nlves do pressão sonora (rudos) decomentes da atwidado desenvonida no oca! do empreendimento deverão estar em conformidado com aqueos proorizados pelo
Resolução CONAMA Nº 00190.

8. Apresento icença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando estria a aspectos ambiontas,

7. A Renovação da presente icença deverá sor requerida com artacosância minima e 120 (cento e vit)cias da expiração de seu prazo de vaitado

8.0 manuseio dos residuos dove ter fo do modo a minimizar os eletos prejudiciais go homem e ao meio ambient, evtando geração adicional da resíduos. Deve ser
evitado a mistura de reslóuos, do modo a facilar a sua futura cisposição fal.
9. Na exeniusicado de atentos envolvendo as cargas transportadas (residuos) em especial as que possam provocar danos ambentis, dentre outras autoridades. o 1a?
deverá sor comunicado do meato
10 A descontaminação dos equisamantos da transport dave sr regizada em local)  sistema(s previamente autorizados geo AP.

41.08 contenedoras destnado so armazenamento dos residuos devem estar em contomidado com as NERtsvigontes

12, Os condutores dos veiculos dovarão sor adequadamente treinados para a aividade e conheco, detalhadamento, todos ositens ce seguranç
obrigatociament, deverão estar disponiveis em todos os velculos.

sinalização que,

49,0 residuo, duranteotransport, eve estar protegido de intempéries, assim coma das estar devidamente acondicionado para evtar o seu espalhamento na va pública.

16, Todoo transporta por mol toresto de rasíduos perigosos deve obedecer do Decrto nº 6044, à Portaria nº 204 do Ministério dos Transportes e às NR 7500, NBR
7501, NBR 7803, NBR 7504 9 NOR 0738, ou lagislaçdoinormas que vier a sucedé-as.

15, A lavagemaamanutenção dos valculos ulizados no lanspode d cargasérealizada no própio emproondimento, em caso da ne
terceiro, o mesmo devera str proviamant icanciada polo LAP, do forma à não acarretar qualquer po do dano ambionia

16. As águas pluvial Incident sobre. pociaimento as Integrantes do páio de estacionamento do caminhãos, deverão.
pesterormento serem ancaminhadas pára o respectiva sistema de drenagem,oqual deverá ser complelamanta solado do ouiros sislamas diversos, aventualmanto,
Existentes. Davorá sor doado lambêm da dispositivos aaquados de bloqulo, para que contaminantes s/ou poluontos, qualsquor que sejam provenientes dos cutos
Sistemas lados, obrigatoriamente, pormanaçam rlidos dentro da área da empresa, inbindo-e assim a possiblidado de poluição ambiental, mediante o escoamento dos
aluidos contaminantos alou pol s do sislema da draragem d águas pluvas,

47 É dns da projotea o da conatant 0 part funcionamento dasmedidas controo amilentl, previstas no Projeto do Controlo Ambsonta, quo



“deverão atondor 008 padiõos astabelacidos pelo IAPoàs normas ambientais.

18, ulização polo empreondimento ou alvdado do águas subterrâneas ajou suprfcii, om qualquer época, deverá ser observada o que
Estadualnº 12.728199 00Decrolo Estadual 4846/01

olocom soeo tomaaLei

seus decretoso ambiental Vigente sujeiará a empresa elou sous reprosentantos, às sanções previstas na Lol Federal 9.605/58,19, O não cumprimento à logia
reguladores.

Ss, rar Sos rsduos demos, sendo procedimentos pvistos om plano o regia evtando qu os meros
os próximas

20. Em caso do vazamento de ro
atinjam corpos ePgua ou comun

as, overtualmonto atingidas, reparação da danos amblantais, recolhimento
“o fabrica elou gerador, do expedir a do destinatário, com

21, As mosidas necessárias à contenção da vazamentos, Impeza de rodovias e outras:
“ranspori é destnação Anal da carga perigosa e/ou resíduos, serão de tal responsabiidado ca roqueront
sua execução levada a alto em conformidade a no prazo imputado pela auoridade ambiental presente

22. O Transporo, amazenamento o destinaçãodresíduos sósdos deverão segui as recomendações tcnicas legais porinentos

23. Deverão sor atndidas as noemas ácricas vigents, ente elas ABNT NEI 11174 e ABNT NE 12295, o demais pertnentos 4 atiidae,
24, Os resíduos doem sor armazenados de manta a não posissar a aeração de cu ciseicação e deforma que sejam minimizados os ricos d danos ambientais

25. Para vanagradorosiduoa do gerador é o desta fa, deverá atender a Relação CEMA 502005, bem como a Pora AP 20212086 cu a que vera suba
26 Não poderão su armazenado resiuosinustiis ue contenham iquos ires.
27. Na carência de vazamentos do quaisquer produtos luis polvaias. de ima, st AP deverá se comunicado, sore o fato propriamente

28, O armazenamento de resíduos a granel deve ter um sistema contenção e impermeabiização, de forma a preveni qualquer migração da componentes dos resíduos
para atmostora, para sol ou para águas supefciais e subterrâneas.

28. Esta Icança foi concedida com base nas Inonações constantes no processo, apresentados pet requerenteonão dispensa, tão pouco, substitui qualsquer ouros atvarãs
eo coiões do qualquer nauroza a que aventunimanto esteja sujata. eíidas pola egatação federal, estaduai cu munvcpal

30, E probido o lançamento de esgotos sanitários a da quaisquer ouros resíduos líquidos em galerias de águas pv
31. As águas pluviais incidontos sobre áreas coboras o impemoabiizadas deverão ser encaminhadas para o respectvo sistema de drenagem, o quel dor
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altarações cu axpansõos nos processos da produção ou volumos produzidos pola Indústria e.

alterações ou axpansbos no emproonddmonto, deverão der Icenciados polo IAP. Esta LICENÇA DE.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 9255712024

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]
Nome: 1922262 - PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
CNPJICPF:  07.911.408/0001-09
Endereço: RODOVIA BR-277, SIN

Complemento: PARTE DO LOTE DE TERRAS INDUSTRIAL 101-A
Bairro: AREA RURAL CEP: 85.819.000
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]
Código: 1922262
NomelRazão: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
CNPJICPF:—07.911.409/0001.09

[FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que napresente data EXISTEM débitos incidentessobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta cortidão compreende todosos débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida

Ativa, administrados pola Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastros, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiento, Imposto Sobre Serviços —

SS,Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos.

de Infração do PROCONodemais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto noart. 108 do Cédigo Tributário Municipal e no art. 208 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 13 de junho do 2024.

A autenticidade desta certidão doverá ser confirmada na página da Prefeitura:
htps:/lcascavel atende. nouiitipalservicolvalor/3t padrao! oadio
Código de Autentcidado: WGT221202-000-EUONNBPEAJPIOA-1|

Rua Paranã, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel-PR.
Home-page: htpwav: cascavelpr gov br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LIDA. (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 07.911.409/0001-09
Certidão nº: 41400502/2024
Expedição: 13/06/2024, às 11:49:03
Validade: 10/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDUOS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.911.409/0001-09,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



13/06/2024, 11:48. Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—07.911.409/0001-09
Razão

social: PARANA AMBIENTAL GESTAO GLOBAL DE RESIDU

Endereço: ROD ROD BR 277 KM 573 573 / FAZENDA SAO DOMINGO/ CASCAVEL /
PR/ 85818-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes à contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2024 a 30/06/2024

Certificação Número: 2024060102341584767407

Informação obtida em 13/06/2024 11:48:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtps:conulta-crt caixa govtriconsultacripagesiconsuitaEmpregadorjst m
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“nao aro = E comia eai150202 - Absorventes, materiais fiantos (nciindo filtros de élea não anteremento DSDkg  Alero Industria! Próprio
200921 - Lâmpadas Aorescentes, de vapor desó mercri e de luz mista DOS uniê Aterro Industrial Próprio
90814 - Lodo de ouiros alamertos do efuntes inuirieis não abrangidas em 19 08 13 95894g—Aterro Industria! Próprio

cm: hacaça da13 38 deprtdtaconncommes = EEE
1.0 não cumprimento à legislação ambiental vigenta sujeitará,
regulamentadotes

empresa olou sous representantes, às sanções prevísias na Lei Federal 9,605/98, e seus decretos

2,0 nivee ca pressão eonora (us) decorrentes da alvade desenvolvida no focal do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela.
Resolução CONAMA N.º GON0.

3,Aconcessão desta icença não impodir exigências futuras, decorrentesdo avanço tecnlégico ou da modificação cas condições ambientais, conorme Decreto Estacual
BsnTa  Arigo 7, 62º

4, A proseno Licença de Operação, om conformidade com o que conta o Arigo 19 da Resolução CONAMA Nº 257197 podorá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de
Viação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão au fita cescrção de informações relevantes quo subsdiaram à sua emissão, bem como na
“supervariência da graves riscos amblentais e de sad, sendo assim deverão ser apresentados os documentos o atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso
contro, a presente Licença de Operação será cancelada.

5 A presente Ecença não contempla aspectos do sogurança das insalações, estando rosrta a aspecios ambientais

8Arenovação da presente icença deverá sa requerida com antecedência minima de 120 (cento evito) das da expiração de seu prazo do validade

7. As ampliações cu aiorações no processo, or licenciados, de conformidade com o estabelecido pola Resolução CEMA nº 107,08 do Setembro de 2020 ensejarão avos
Noenciamentos, prvi de insilação a de operação, para a parte ampla ou aterada.

8. Fica prot a queima a cu aberta do usar lipo de materia, excto nos casos detrios no arigo 18 da Resolução SEMA rota,
9, Custos residuos liquidos, eventusimento gerados, em curas operações e tvisades cversas levadas a eteio, deforma permanente ou sazonaimenta no loca, ceverão ser
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos sos residuos sésdos devendo atender a Portaria IAP 21212019 cu a que venha substtulia

10. Quasquor operações aiou equipamentos que envolvam a usização do proidos quidos poluertes, tas como combustíveis em gera, leo Irificane, niórâuico, de cora
produtos quinvcos em geral é otros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados da aispostivos do contenção adequados, instalados nos locais onde a relaritas.
Operações orem resizadas e/ou onde os mencionados equpamentos astverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes lluidos permaneçam confinados ros.
respect locais

44, A presenta Licança fo oia de acordo com o que estabelecem os Arigos &, Inciso Ml da Resolução Nº 237:CONAMA, de 18 de dezembro de 1997e3. Inciso Vl
Resolução CEMA Nº 107, de 09 de setembro de 2020, que autora s operação da atvidade ou empreendimento com as medidas de corola ambientais e condicionantes.
delerminados para a operação.

12, presente Licença de Operação rafor-se à Catra! de Tratamento de Resíduos, contemplando as seguintes unidades:
Valae pars residuos Cissa (0 vais)



eo(1 cos)

13, Esta Liconçafo concedida com base nas informaçãas constantos nos documentos aprosentados pelo requerenta e não dispensa, lo pouco, substitui quaisquer outros
Alvaejou Geres do qualquer nalureza a que, avartuaimanto, estja suja, exigidas pela egisação fecal, estadual ou municipal.

14, É ônus do projeta o da contatanto o cumprimento na integra dos projetos apresanados o a perfla instalação 6 operação do emprnendimento.

15,0 emproondimonta om questão dovar contemplar todas

as
medidas técricas necossárias para ovtar contaminação do sol. subsolo, lençol freático bem como controlo do

emissões atmosibrica, solamento da rea o demais medidas cabos
16, Caso soja constatada alguna ieguiaidada,contaminação, extrapotação do mia de algum parâmeto do montorament, ou quaisquer curas evidências da provávos
danos do meio ambiente, 0 Gi9ão ambiental deverá ser comunicado imeciatamento.

17. Em cosos de acidentes ambientas, além dos demais órgãos responsáveis o Instluto ÁguaéTerra deverá, de imediato, ser nosficado a respeito, sobe os fetos
propriamente dios bem como sobre as providências tomadas, voladas ao impedimento da poluição ambienia.

48, O residuos devem te armazenados do maneira a não possibitar a aleração de sua classificação, deforma que sejam maximizadas as possisidades de recuperação do
materal o meumizados ce racos da danos ambentais

18. Os resíduos só poderão ver recebidos no local para processamerto eiou destinação final, mediante Autorização Ambiental, de acordo comoque axo a Portaria AP
21212018. Or residuos usizados para a composição de um lote de residuos devem tera sua rigem determinada registrada

| Sistema de vilância

22. Os poços da monitoramento instalados à jusante das áreas de cisposição final de resíduos deverão ser mantidos do al manoira queaqualquer tempo asa pos

“de amostras de caractarização doáguasubterrânea, não send istência de sistoma do amostagem com poços secos. Outrossim,
monitoramento à monlanto do empreendimento, poço testemunha

23, Implematar as medidas miligadoras 6m relação aos impactos causados pea operação do empreondimento de Tratamento Disposição Final de Rasíduos Classa 1, là o
1 o Bemas Instalaçõos, do Acordo comOprevisto na Plano Básico Ambianta

24. Dar contvidado à todos os Programas Ntados no Plano Básico Ambiantal do acordo com a logisação ambianta vigento, com apresentação de restórios anus do
acompanhamento

25, Aprosanta no IAT Relatório anual das quantidades rocobldas do resíduos (iclueive com os registros da balança, especlfcando os garadoros, apologia do rosiduos.
recobidos

28,0 Audomontoramento do Aterro, com relação ds águas subterrâneas a águas superfiis deverá seguir a Polar IAP 259/2014 ou otra que veraaubetuido

27. Quando da soliação de Renovação da Licença de Operação, doverá cor apresentado Relatório Consolidado do Aulomantoramento da empreendimento. Dovará realizar
avaliação do possiveis intartorência ná qualidade da água superfica ericada na colta a merianio, so eventual alvidade do empreendimento possa asar aoiando o valoros.
montorados

28, Deverá ser atendido o priclolo da minimização da geração de resíduos, através da adoção de processos de balxa geração de resíduos sólidos, bem como de sum
retização alou reciclagem, dando-so prioridade à retização elou reciclagem a cespoio do outras formas de tatamentoadestinação nal excoto nos casos em que não
exisa tecnologia viável

29, Deverão sor respliadas as Áreas de Preservação Permanente - APPs, conforme at. 4º do Código Florestal (Lein' 12.51 de 25 de maio do 2012),

30. Ox relatórios do ensnios apresentados aos érgãos ambientais referentes a quaisquer matrizes ambientais que subsiiem documentos subtmastos dos
mesmos, deverão ser emos pos laboratórios que possuam o CCL Certificado do Casastramento ds Laboratórios de Ensalos Ambsartai CCL, emos peo IAT. conforma.
Resolução GEMA 100/2097.

31, As condicionantes da presente Licença Ambiental poderão ser contestada no prazo de 30 (ini) das

Enem, gea -
Esto LICENÇA DE OPERAÇÃO, toma validado acima mencicnada, devendo em sua ronovação ser
soletada ao Inttto Água é Torta com antecedência minima de 120 (cento e vil) ias. Quaisquer

088 04 Espansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indúsra o

alterações ou oxpansõns no omproendimanto, deverão ser canciados pel Inttto Água o Tora
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO devará ser afixada em local visível,

ad optam

ageRarataranas,nen
RS INTONGIO
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

cn reudo

Três Barras do Paraná/PR,25 dejunho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para:

—
Departamento de Licitações

Considerando as informações contidas no presente processo referente a
Contratação de empresa para transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares
urbanos, AUTORIZO o Termo Aditivo, de acordo com a Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias, conforme exigência da legislação
vigente.

f

Vad
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Es Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
Pen ESTADO DO PAnANh

7º (SÉTIMO) TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº10/2020

7º (SÉTIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 10/2020, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E
A EMPRESA PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO
GLOBAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA, QUE
TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO CONTRATUAL E REPACTUAÇÃO DOS
VALORES PRATICADOS. NA FORMA ABAIXO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 78.121.936/0001-58, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do
Paraná/PR, representado pelo Prefeito Municipal, Sr GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado,
dentista, portador do CPFnº 409.886 .600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308 139-1 SSP/PR, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáyPr. de acordo com as prerrogativas da legislação vigente
em especial da Lei Orgânica Municipal;

CONTRATADA: PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS SOLIDOS LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 07.94+.409/0001-09, estabelecida à Rodovia BR
277, km 573, Fazenda São Domingos, CascaveiPR, representada por seu representante legal, Sr. MÁRCIO
ROBERTO SALES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 019.348.029-80 e Carteira de
Identidade nº 3.126 220-1 SSPIPR, residente e domicilado à Rua Mato Grosso, nº 1400-E, Jardim Itália,
ChapecólSC, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por documento de constituição;

As PARTES têm entre si justo e avençado, é celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de
Prazo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 10/2020, celebrado nadata de 31 de janeiro
de 2020, instruido no processode licitação modalidade Pregão Presencial nº 01/2020, sujeitando-se as partes
às normas disciplinares da Lei 8.668/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e às seguintes
cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo
de Prestação de Serviços nº 10/2020 regime de execução por preço unitário, relativo à prestação de serviços
continuos de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA.
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ", para mais 07(sete) meses, e
reajuste de preços com base na soma do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no percentual de
3,34%, com fundamento no art. 65 e 57. da Lein” 8 866/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

24. Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 07 (sete) meses,
dando-se ao contrato o prazo total de 60 (Sessenta) meses

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO

31. O valor unitário registrado do preço apresentado na tabela abaixo, após repactuação a titulo de
reequilibrio econômico-financeiro, correspondente a majoração apresentada nos preços praticados com base
no acumulado INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), dos Ultimos 12 meses, com mês de
referência em maio/2024, conforme segue É

4
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-58 — E-mail prefeitura(G'resbarras prgov.br



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃação

e an aT VALOR|PERCENTUAL | VALOR COM

|
ITEM [ONDE] UMO. DESCRIÇÃO

ANTERIOR DEAUMENTO | REAJUSTE

de destinação final de |

resíduos sólidos

| no âmbio do Município |

de Três Barras do

Prestação de seniços

|

1 fr! Tonciada [orgânicos produzidos|R$ 223,59 334% R$231,06

Paraná | =.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

41 Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE ceverá pagar a CONTRATADAovaior total de R$
177.916,20 (Centoesetenta e sete mil novecentos e dezesseis reais € vinte centavos). nos valores
apontados abaixo, mantendo-se as demais condições de pagamento

E q E INTRATC
NºCONTRATO | VALORCONTRATO|VALOR ADITIVO RR ai

ATUALIZADO |

;
10/2020. R$ 1.158.458,40 R$ 177.916,20 R$1.336374,60. |

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

541.Opresente Termo Aditivo tem o valor total de R$ 177.9 16,20 (Cento e setenta e sete mil novecentosedezesseis reais e vinte centavos)

Parágrafo Primeiro Em razão do acréscimo que trata o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo
nº 10/2020. cujo valor global atualizado era de R$ 1.158 458.40 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil

quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), passará para o valor global de R$ 1.336 374,60
(um minão trezentos e trina e seis mi trezentos é setenta e quatro reais e sessenta centavos)

Parágrafo Segundo - A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício correrá a conta da dotação
orçamentária 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3 90.39.00.

CLAUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal nos artigos 57 e 65, ambos da Lei 8.666/93

CLÁSULA SÉTIMA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

7.4, Ficam ratificadas as demais cláusulase condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as
partes

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor, para que surtam seus efeitos, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes bem como pelas testemunhas

As alterações contratuais realizadas neste termo aditivo passam a ter efeito na data de 29/06/2024

Três Barras do Parand/P”, 25 de junho de 2024

d
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É Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
eng ESTADO DO PARANA

LoraMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ MARCIO Ré
Assinado de formadigital

GERSO FRANCISCO GUSSO
CIO ROBERTO or marcio roberto

Prefeito Municipal SALES:019348029 SALES01934802980

CONTRATANTE 80 Dados: 2024.06.27 08:54:37
0300

PARANA AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA
MÁRCIO ROBERTO SALES
Representante legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome
CPF: cer

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78 121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br



+ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO7º (SÉTIMO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 10/2020.

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA-CNPJnº 07.911.409/0001-09

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
Administrativo de Prestação de Serviçosnº 10/2020 regime de execução por preço unitário, relativo à
prestação de serviços continuos de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ”, para mais 07 (sete) meses, e reajuste de preços com base na soma do INPC (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor), no percentual de 3,34%, com fundamento no art. 65 e 57,Il, da
Lei nº 8.666/93

Data da assinatura: 25 de junhode 2024.

Valor do Termo Aditivo: R$ 177.916,20 (Cento e setenta e sete mil novecentos e dezesseis reais e
vinte centavos).

As alterações contratuais realizadas neste termo aditivo passam a ter efeito na data de
29/06/2024.

Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato.

Pregão Presencial nº 01/2020

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br



Paraná , 26 de Junho de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná » ANO XII [Nº 3053

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar despesas para recuperação do sistema de abastecimento d'água
da comunidade de Linha dos Gaúchos, no município de Três Barres
do Paraná.
Parágrafo único. O valor máximoa scr gasto comarecuperação será
de té R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Art. 2º, Após à recuperação do sistema de abastecimento d'água, o
mesmo Será entregue a grupo organizado, o qual fará a administração
“do mesmo, bancando com o custo operacional, como define a Lei
Municipal nº SOS, de 27/09/2011.
Art. 3% As despesas decorrentes desta Lei correrão em dotações
orçamentárias consignadas no orçamento municipal vigente, como
abaixo especificamos:
Manutenção do Departamento de Administração, Recursos. Humanos,
Planejamento Licitação e Compras.
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.
Art. 4º, Esta Lei entrará em vigor na data de sus publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 25 de junho
de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

“Código Identificador:B13DC3B7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
LEIN* 2691/2024

DATA 25/06/2024
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ceder
para o
Escola Municipal Carlos Gomes, para a realização da “3º Copa
Galáicos”, dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à
ceder para o Sr, Adilson Cercone, as dependências do Ginásio de
Esportes da Escola Municipal Carlos Gomes, para a resização da "3º
Copa Galíticos”, que acontecerá nos dias 28 de junho de 2024 e 04 de
julho de 2024,
$ 1º Pela codência o bencficiado pagará a APMF da Escola Municipal
Carlos Gomes, Educação Infantil e Ensino Fundamental, inseri no
CNP sob o nº B1.268.559/0001-07, o valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), que serão aplicados em despesas de mamutenção da
escola.
$2º0 beneficiado e referido no caputéresponsável por:
1- devolver o espaço livre de lixos;
M- devolver a quadra e banheiros limpos;
11 - não usar demais dependências da escola;
IV- responder por eventuais danos causados ao patrimônio.
Art. 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 25 de junho
de 2025,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Cédigo Identificador:44D32120

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO7º (SÉTIMO) TERMO ADITIVO DO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 10/2020

Partes: Contratante; MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ
Contratada: PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA » CNPJ nº 07.911.409/0001-09

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do

prazo de vigência do Contrato Administrativo de Prestação de
Serviços nº 10/2020 regime de execução por preço unitário, relativo à
prestação de serviços contínuos de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”,
para mais 07 (ste) meses, e reajuste de preços com base na soma do
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no percentual de
3,34%, com fundamento no at. 68e37, 1,da Lei nº 8.66693,

Data da assinatura: 25 dejunho de 2024.

Valor do Termo Aditivo: R$ 177.916,20 (Cento e setenta e sete mil
novecentos e dezesseis reais e vinte centavos).

As alterações contratuais realizadas neste termo aditivo passam a ter
efeito na data de 29/06/2024,

Ficam ratificadas as demais exigências do Comtrat,

Pregão Presencial nº 01/2020
Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificudor:07D9CRF7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO 588924

DECRETO Nº5889/2024
Data 25.06.2024

Súmula. Concede Licença
dá outras providências.

special a Servidora Efetiva Municipal e

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL EM

EXERCICIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO O CONTIDO NO
ART. 60, DA LEI MUNICIPAL 2626/2024 (estatuto do servidor,

DECRETA:

Art. 1º, Fica concedida Licença Especial de 60(sessenta) dias, a
Servidora conforme abaixo descrita:

CEE = Era deea e reo inenzon

Art, 2º, servidora nominada e beneficiada com a Licença Especial
deverá retomar suas atividades no primeiro dia trabalhado
subsequente ao último dia da licença que ora é concedida, sem
qualquer aviso ou notificação

Art. 3º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 08 de

junho de 2024,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 25 de
junho de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano.

Código Identificador:CR487003
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